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EsrÂncm TunÍsrICA un Av¿.nÉ
EsreDo DE SÃo Paulo

Portaria n'14.219. de27 de novembro de2024,

(Dispõe sobre enquadramento e ou
reenquadramento dos Profissionais da

Educação Básica)

JOSELYR BENBDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística

de Avaré, usando suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 22 e 23 da Lei Complementar no 216,

de 03 de maio de 2016, publicada em 07 de maio de 2016, no Semanário Oficial n" 770 de

0710512016

CONSIDERANDO a análise dos documentos comprobatórios exigidos para o

enquadramento e ou reenquadramento;

CONSIDBRANDO a pertinência dos títulos ou diplomas vinculados às

atribuições do cargo e ao campo de atuação;

CONSIDERANDO o relatório final emitido pela Comissão de Gestão de

Carreiras e Remuneração da Educação Básica.

RESOLVE:
Art. 1o - Autorizar a implantação da alteração do Nível, mantendo-se o Grau no

valor dos Vencimentos dos Profissionais da Educação Básica abaixo discriminados a partir

do dia 0l de dezernbro de 2024.

GRAU
Nível para

enquadramentoCAIìGO TJTULOMAT NOME

A IIIPEB II MESTRADO
10422 AMAURI MAROTO

IIIMESTRADO FPEB II4464 SIBELE CRISTINA BOVE

D IIIADI
POS-

GRADUAÇÃO9r25
IEDA MARIA RODRIGUES
PIERONI

A IIIADI POS-fESSICA DA SILVA OI.IVEIRA10411
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trlsrÂNcrn TunÍsrICA nn AvanÉ
EsrADo os SÃo Pnulo

cnaouaçÃo

Prefeitura da Estância de novembro de2024.

SILVESTRE

Registrado na Secretaria de Gabinete, publicado por afixação no local de costume.

A IIPEB II
POS-

GRADUAÇÃO10628
MARIA CIIRISTINA LEME
FIORUCI

C IISUELY CAMARGO CLARO ADI PEDAGOGIA
8 863

de Avaré,

BENED
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Outros Atos
Outros Atos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 14/2024

CONTRATANTE:  Câmara de Vereadores da Estância
Turística de Avaré

CONTRATADA:  ROGERSOFT  COMÉRCIO  E
SERVIÇOS  LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de  licença  de  direito  de  uso  do  software  Microsoft  Office,
nas  condições,  quantidades  e  exigências,  conforme  os
elementos  característicos  constantes  do  Termo  de
Referência  (Anexo  I).

VALOR: O valor global do contrato é de R$ 42.560,00
(quarenta e dois mil quinhentos e sessenta reais)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
REFERENTE:  Processo  nº  19/2024  –  Dispensa

Eletrônica  nº  13/2024
DATA DO AJUSTE: 02/12/2024
LUIZ CLÁUDIO DA COSTA
Presidente da Câmara

...........................................................................................................
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